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APELAÇÕES.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  PRETENSÃO  DE
PERCEBIMENTO DE FÉRIAS, TERÇO DE FÉRIAS,
DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIOS,  SALÁRIOS
RETIDOS,  FGTS  –  FUNDO  DE  GARANTIA POR
TEMPO  DE  SERVIÇO.  MULTA  DE  40%.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO DE
AMBAS AS PARTES.  MATÉRIA DECIDIDA PELO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  EM  SEDE  DE
REPERCUSSÃO  GERAL.  PERCEBIMENTO  DO
SALÁRIO DOS DIAS TRABALHADOS. DEPÓSITO
DO  FGTS -  FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO
DE  SERVIÇO.  DIREITO  RECONHECIDO.
MODIFICAÇÃO  DO  DECISUM.  PROVIMENTO
PARCIAL DOS RECURSOS.
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-  O  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  do
julgamento do Recurso Extraordinário nº 596.478/RR,
sob  o  regime  de  repercussão  geral,  consolidou  o
entendimento,  segundo  o  qual  é  devido  o
recolhimento  do  FGTS  -  Fundo  de  Garantia  do
Tempo  de  Serviço  e  o  percebimento  dos  salários
referentes  aos  dias  trabalhados,  na  hipótese  de
admissão  de  pessoal  pela  Administração  Pública,
sem a realização de concurso público.

-  A multa de 40%, prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº
8.036/90,  não  se  estende  aos  contratos  nulos
celebrados pelo Poder Público, por se tratar de verba
celetista.

-  A correção monetária  e  os  juros  de  mora  devem
aplicados em consonância com a inteligência da Lei
nº 11.960/2009.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover parcialmente os recursos.

Carmelita Luis da Silva ajuizou a vertente  Ação de
Cobrança  com Rito Sumário em face do  Estado da Paraíba, ao fundamento de ter
prestado serviços ao ente estatal, no período compreendido entre março de 2013 a 30
de  junho  de  2014,  ocasião  em  que  foi  despedida,  imotivadamente,  sem  o
percebimento das verbas pertinentes ao  FGTS -  Fundo de Garantia  por  Tempo de
Serviço;  multa de 40%;  13º salário proporcional de 2014; férias 2013/2014, acrescido
do terço constitucional e salário retido de junho de 2014.
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Às  fls.  55/56,  a Juíza a  quo julgou  procedente  a
pretensão disposta na exordial, consignando os seguintes termos:

Em  face  do  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  O
PEDIDO, para condenar o  ESTADO DA PARAÍBA
a pagar a MARIA DE FÁTIMA DE SENA LIMA as
seguintes verbas:  13º salário de 2014 proporcional;
férias 2013/2014;  1/3 de férias referente ao período
de  2013/2014;  salário  retido  junho  de  2014.  Os
valores  discriminados  e  devidos  deverão  ser
acrescido  de  correção  monetária  pelo  INPC  do
período, a contar da citação, bem como de juros, no
percentual de 0,5% ao mês, estes a contar da data em
que as verbas devidas deveriam  ter sido quitadas.  

Irresignada, a promovente manejou APELAÇÃO, fls.
64/68, aduzindo, em síntese,  merecer reparo a decisão objurgada no que pertine ao
FGTS -  Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço,  pois, segundo relata, “o próprio
Supremo  Tribunal  Federal,  decidiu  que  o  depósito  do  FGTS  é  devido  aos
trabalhadores  que  tiveram  o  contrato  de  trabalho  com  a  Administração  Pública
declarado  nulo  em  razão  da  inobservância  da  regra  constitucional  a  revelar  a
necessidade  prévia  aprovação  em  concurso  público”,  fl.  66.  Por  fim,  requer  o
provimento do apelo para que seja o Estado da Paraíba condenado a pagar os valores
referentes ao FGTS e a multa de 40% (quarenta por cento).

O  Estado  da  Paraíba,  por  seu  turno,  também
apresentou  APELAÇÃO,  fls. 69/75, afirmando que “esse tipo de contratação, sem
concurso público, não pode gerar efeitos trabalhistas, mesmo porque é nula por
expressa previsão constitucional,  exceto  o  pagamento dos salários  pelo período
trabalhado, evitando o enriquecimento sem causa do ente público”, fl. 71. Afirma,
ademais, que a parte autora só teria direito aos salários retidos, “o que não espelha o
caso in espécie, pois todos os valores foram pagos, conforme demonstrado nas fichas
financeiras”, fl. 73. Por fim, assegura que deve ser modificada a decisão quanto ao
cálculo dos juros e da correção monetária, devendo, ser aplicada a Lei nº 11.960/2009.
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Contrarrazões  ofertadas pelo  Estado da Paraíba, fls.
76/87, requerendo o desprovimento do apelo ajuizado pela parte autora.

A promovente, apesar de devidamente intimada, não
apresentou contrarrazões ao apelo manejado pelo ente público, fl. 88/V.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 93/97, opinou pelo desprovimento do apelo.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Impende, de logo, esclarecer que a data de admissão
da  promovente  foi  em  março  de  2013 e  o  término  de  sua  prestação  de  serviços
ocorreu em 30 de junho de 2014, consoante se observa da documentação de fls. 11/26.

Avançando,  passo  a  apreciar  os  apelos
conjuntamente, em razão das matérias se entrelaçarem.

Como  se  sabe,  embora  a  investidura  em cargo  ou
emprego público dependa de prévia aprovação em concurso público de provas ou de
provas  e  títulos,  a  Carta  Magna autoriza a  contratação temporária  de servidores,
excepcionalmente,  para  suprir  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público,  nos  termos  do  art.  37,  II  e  IX,  da  Constituição  Federal.  Eis  o  teor  do
preceptivo legal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
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seguinte:
I – omissis;
II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público
depende de aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre
nomeação e exoneração.
(…)
IX –  a lei estabelecerá os casos de contratação por
tempo  determinado  para  atender  a  necessidade
temporária  de  excepcional  interesse  público -
destaquei.

No caso telado, é oportuno ressaltar que o fato de a
parte  autora  não  ser  servidora  efetiva  não  significa  que  a  existência  de  vínculo
celetista, haja vista a existência, entre ela e a Administração Pública, de uma vasta
gama de possibilidades jurídicas.

Na  hipótese  vertente,  conforme  se  verifica da
documentação colacionada aos autos, fls.  06/27, a  promovente  foi contratada para
prestar  serviço  junto  ao  Estado  da  Paraíba,  sem  que  houvesse  a  justificativa  de
necessidade temporária de excepcional interesse público, o que, por si só, torna seu
contrato nulo, haja vista a inobservância aos dispositivos constitucionais relativos à
matéria.

Nessa  senda,  no  que  diz  respeito ao  depósito  do
FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é forçoso evidenciar que o Supremo
Tribunal  Federal  firmou  entendimento,  quando  do  julgamento  do  Recurso
Extraordinário nº  596.478/RR, sob o regime de repercussão geral,  que é  devido o
recolhimento  da  referida  verba  na  hipótese  de  admissão  de  pessoal  pela
Administração Pública sem a realização de concurso público. Veja-se a ementa do
julgado em comento:
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EMENTA  Recurso  extraordinário.  Direito
Administrativo.  Contrato  nulo.  Efeitos.
Recolhimento  do  FGTS.  Artigo  19-A  da  Lei  nº
8.036/90.  Constitucionalidade.  1.  É  constitucional  o
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido
o  depósito  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de
Serviço na conta de trabalhador cujo contrato com a
Administração  Pública  seja  declarado  nulo  por
ausência de prévia aprovação em concurso público,
desde que mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo
quando  reconhecida  a  nulidade  da  contratação  do
empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da
Constituição  Federal,  subsiste  o  direito  do
trabalhador  ao  depósito  do  FGTS  quando
reconhecido  ser  devido  o  salário  pelos  serviços
prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega
provimento.(RE  596478,  Relator(a):  Min.  ELLEN
GRACIE,  Relator(a)  p/  Acórdão:  Min.  DIAS
TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/06/2012,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-040 DIVULG
28-02-2013 PUBLIC 01-03-2013 EMENT VOL-02679-
01 PP-00068). 

Esse  entendimento  já  era  assente  no  âmbito  do
Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. Agravo em Recurso Especial.
Contratação temporária irregular. Análise de ofensa a
dispositivos  constitucionais.  Impossibilidade.
Competência  do  STF.  Relação  jurídica  de  natureza
administrativa. Nulidade de contrato por ausência de
aprovação  em  concurso  público.  FGTS.  Direito  ao
levantamento  dos  saldos  fundiários.  Possibilidade.
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RESP  1.110.848/RN.  Recurso  representativo  da
controvérsia, art. 543 - C do CPC. Súmula nº 466/STJ.
Acórdão  recorrido  em  consonância  com  a
jurisprudência  do  STJ.  Sumula  83/STJ.  Divergência
jurisprudencial  não  demonstrada.  Mera  transcrição
de  ementas.  Ausência  de  cotejo  analítico.  Agravo
conhecido  para  negar  seguimento  ao  recurso
especial.  (STJ;  AREsp 355.746; Proc. 2013/0187431-0;
PB;  Primeira Turma; Rel.  Min.  Benedito Gonçalves;
DJE 23/09/2013; Pág. 1369). 

Nesse  trilhar,  entendo  ser  devido  à  parte
demandante o depósito relativo ao FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
do  período  laborado,  devendo,  ainda,  ser  respeitado  o  prazo  prescricional  de  05
(cinco) anos, conforme entendimento exarado pelo Supremo Tribunal  Federal,  em
sede de repercussão geral, ARE 709212.

Para melhor elucidar a questão, transcrevo o julgado
supramencionado:

DIREITO DO TRABALHO. FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). COBRANÇA DE
VALORES NÃO PAGOS. PRAZO PRESCRICIONAL.
ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO. RELEVÂNCIA
SOCIAL, ECONÔMICA E JURÍDICA DA MATÉRIA.
REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA.
(ARE  709212  RG,  Relator(a):  Min.  GILMAR
MENDES,  julgado  em  25/10/2012,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-099 DIVULG 24-05-2013 PUBLIC
27-05-2013).

Igualmente,  este  Sodalício  já  se  pronunciou acerca
da temática abordada:
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.
SERVIDORES  PÚBLICOS.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA  IRREGULAR  PELO  ENTE
ESTATAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO
EM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. FUNDO
DE  GARANTIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
POSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 363 DO TST E DO
ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/90. PRECEDENTE DO
STF.  OBSERVÂNCIA  DA  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL.  PROVIMENTO  DO  RECURSO.
Ainda que nulo o contrato de trabalho firmado com
a  administração,  em  função  da  inobservância  da
regra constitucional que estabelece prévia submissão
a  concurso  público,  subsiste  para  o  trabalhador  o
direito ao levantamento das quantias depositadas na
sua  conta  vinculada  ao  FGTS,  a  título  de
indenização. O pretório excelsior, em julgamento de
recurso  extraordinário  com  repercussão  geral
reconhecida, chancelou a constitucionalidade do art.
19-a da Lei nº 8.036/90, que estabelece o direito ao
depósito  do  FGTS  para  trabalhadores  contratados
sem concurso público. nas relações jurídicas de trato
sucessivo  em  que  a  Fazenda  Pública  figure  como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as
prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação (súmula nº 85, stj). (TJPB; APL
0013364-71.2014.815.2001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho; DJPB 06/04/2015; Pág. 13) - destaquei.

Cumpre,  ainda, destacar que  a  Corte  Suprema
também se posicionou no sentido de que a multa de 40%, prevista no art. 18, § 1º, da
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Lei nº 8.036/90, não se estende aos contratos nulos celebrados pela Administração
Pública,  pois se trata de verba celetista,  razão pela qual  não  merece  acolhida este
pleito autoral.

A propósito:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.
ADMINISTRATIVO.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA.  NULIDADE.  DIREITO  AO
DEPÓSITO  DO  FUNDO  DE  GARANTIA  DO
TEMPO  DE  SERVIÇO  -  FGTS.  APLICAÇÃO  DE
PRECEDENTE  DESTA  CORTE  QUE  JULGOU  A
REPERCUSSÃO  GERAL  DA  MATÉRIA.  NÃO
CABIMENTO  DE  RECURSO.  AGRAVO  NÃO
CONHECIDO.  (…)  O  fato  de  ser  nulo  o  contrato
firmado  entre  as  partes,  não  exime  o  Município
apelante de recolher o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço em favor da recorrida, haja vista que, não
pode recair sobre o trabalhador o ônus do ato ilegal
praticado  pelo  gestor  púbico  em  prol  da
Administração  Pública. 4  -  Inexiste  respaldo  à
pretensão de recebimento de férias em dobro, multa
de 40/% (quarenta por cento) sobre o valor do FGTS
ou  aviso  prévio  indenizado,  pois  o  contrato  de
ordem administrativa, ainda que nulo, não possui o
condão  de  impor  o  pagamento  ao  servidor  das
verbas trabalhistas inerentes à legislação celetista. 5 -
A verba honorária fora fixada em consonância com a
razoabilidade e  os  preceitos  do  artigo  20,  §  4º,  do
Código  de  Processo  Civil,  inexistindo  qualquer
evidência de desproporção no seu arbitramento. Em
virtude da sucumbência recíproca, as partes devem
arcar  com  o  pagamento  pro  rata  nas  custas
processuais  e  honorários  advocatícios  de  10% (dez
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por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação.  (...).  Ex
positis,  NÃO  CONHEÇO  do  agravo,  com
fundamento no disposto no artigo 21, § 1º, do RISTF.
Publique-se.  Brasília,  18  de  dezembro  de
2014.Ministro  Luiz  FuxRelatorDocumento  assinado
digitalmente (STF - ARE: 851349 TO , Relator: Min.
LUIZ FUX, Data de Julgamento: 18/12/2014, Data de
Publicação:  DJe-021  DIVULG  30/01/2015  PUBLIC
02/02/2015).

A jurisprudência  pátria  se  coaduna  com  o
entendimento acima reportado:

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. ILEGALIDADE
MANIFESTA  EM  FACE  DA  AUSÊNCIA  DE
LEGISLAÇÃO AUTORIZATIVA. NULIDADE DO
CONTRATO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS
VERBAS  PREVISTAS  NO  CONTRATO  E  AO
DEPÓSITO  DO  FGTS,  ESCLUÍDA  A  MULTA.
REFORMA  PARCIAL  DA  SENTENÇA.  Se  o
contrato  firmado  entre  as  partes  é  nulo  de  pleno
direito por conflitar com as possibilidades legais de
ingresso  da  requerente,  conforme  posição  do
Supremo Tribunal  Federal,  o direito do contratado
restringe-se ao pactuado e ao depósito (não a multa)
do  FGTS  na  conta  vinculada  do  trabalhador  por
força do art. 19-A da Lei Federal 8.036/90, já que a
ilegal  contratação  imposta  impõe  a  nulidade
absoluta do  contrato ilegalmente firmado. Sentença
reformada  em  parte  no  reexame  necessário,
prejudicado  o  recurso  voluntário.  (TJMG;  AC-RN
1.0433.12.018484-4/001; Rel. Des. Judimar Biber; Julg.
26/03/2015; DJEMG 13/04/2015) - grifei. 
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Quanto ao específico intento percebimento das férias,
acrescidas  do  respectivo  terço  constitucional,  e  ao  décimo  terceiro  salário,  cabe
evidenciar que o Supremo Tribunal  Federal,  no que diz respeito aos direitos dos
servidores  contratados  pela  Administração  Pública  sem  prévia  aprovação  em
concurso público, após reconhecer a repercussão geral da matéria, decidiu que tais
contratações irregulares não geram quaisquer vínculos jurídicos válidos,  a não ser o
direito ao percebimento dos salários referentes aos dias trabalhados e ao depósito
FGTS  .  

Eis a ementa do respectivo julgado:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.
NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS
EM  RELAÇÃO  A EMPREGADOS:  PAGAMENTO
DE  SALDO  SALARIAL  E  LEVANTAMENTO  DE
FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO
A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal, a Constituição de 1988 reprova severamente
as  contratações  de  pessoal  pela  Administração
Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso
público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2.
No que se refere a empregados, essas contratações
ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos, a não ser o direito à percepção dos salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do
art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por
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Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário
desprovido.  (RE  705140,  Relator(a):  Min.  TEORI
ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 28/08/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-
11-2014) - destaquei.

Desta feita, forçoso se torna a modificação da decisão
combatida,  uma  vez  que,  repita-se,  diante  do  reconhecimento  da  nulidade  do
contrato por inobservância ao art. 37, II, da Constituição Federal,  a promovente faz
jus apenas ao salário relativo ao mês de junho de 2014, diante da ausência de prova
acerca do efetivo pagamento e ao depósito do FGTS, não havendo, portanto, que se
falar em percebimento do décimo terceiro salário, das férias, acrescidas do respectivo
terço e da multa de 40%.

De  outra  banda,  em  se  tratando  de  condenação
imposta  à  Fazenda Pública  para  pagamento  de  verbas  remuneratórias  devidas  a
servidores públicos, os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados,
conforme determina o art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009, porquanto a decisão de 1º grau
deve ser alterada também neste aspecto.

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, os
mesmos devem ser rateados e compensados entre si, nos termos da Súmula nº 306,
do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista restar configurada a sucumbência
recíproca, conforme dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL
AOS RECURSOS APELATÓRIOS, a fim de reformar a sentença, para condenar o
Estado da Paraíba, somente ao recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço  da parte autora, no período compreendido entre março de 2013 a junho de
2014,  e salário retido do mês de junho de 2014,  com aplicação de juros de mora e
correção monetária, conforme o disposto no  art. 1º-F, da Lei nº 11.960/2009.

É como VOTO. 
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Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 25 de agosto de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator

Apelação Cível nº 0000724-44.2014.815.0511                                                                                                                                                                      13


